
                                                                                                                                                                                                                      

         
 
 
 

ASSEMBLEIA-GERAL  
ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL DE AZARUJA 

(ZIF n.º 236, processo n.º 400/18-ICNF) 

Para efeitos do disposto no Artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto, 

na sua atual redação, informamos que se vai realizar a reunião de Assembleia-geral 

da ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL DE AZARUJA cujo limite engloba vários 

prédios rústicos das freguesias de Évora Monte (Santa Maria), Igrejinha, São Bento 

do Mato, São Miguel de Machede e União das freguesias de Bacelo e Senhora da 

Saúde, dos municípios de Arraiolos, Estremoz e Évora. 

 

DATA HORA 

9 de junho de 2026 14H30 

LOCAL: Herdade Castelo Ventoso, N18 -7005-120 Azaruja 

 
                                                                                           A Entidade Gestora 

 

                                                                   

 

Siga-nos: 

: 

https://www.instagram.com/achar_chamusca/
https://www.facebook.com/profile.php?id=100087074132954

